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RESOLUÇÃO N° 001, de 14 de maio de 2015 
 
 

Dispõe sobre a convocação da I 
Conferência Municipal dos direitos da 
pessoa idosa, da composição da 

comissão organizadora e dá outras 
providências; 

 
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de São Francisco do Sul – CMDI de acordo com as suas 
atribuições legais, e deliberação de seus membros em reunião ordinária: 
 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Convocar a I CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA 

IDOSA, com o fim de avaliar os avanços na consolidação da Política Municipal de 

Atendimento ao Idoso, na gestão e na qualificação da gestão dos programas, 
projetos e ações;  

 
§ 1º - A I Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa, realizar-se-á em 24 

de junho de 2015, no Portal Turístico Naval, sito a Rua Babitonga, 180 – Centro 
Histórico – São Francisco do Sul, Santa Catarina;  

 
§ 2º - A I Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa terá como Tema 

Central: “O Protagonismo e Empoderamento da Pessoa Idosa – Por um 
Brasil de todas as Idades” e como eixos: 

 
I – GESTÃO: PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES.  

II – FINANCIAMENTO.  

III – PARTICIPAÇÃO.  

IV – SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS HUMANOS.  

 
Outros sub-eixos poderão ser adotados como os que traduzem as políticas 

setoriais de: Justiça, Saúde, Previdência Social, Assistência Social, Educação, 
Cultura, Esporte, Lazer, Habitação, Transporte, dentre outras, assim como o 

Enfrentamento à Violência contra a Pessoa Idosa.  
 

Art. 2º – Instituir a Comissão Organizadora para a coordenação da I Conferência 

Municipal dos direitos da pessoa idosa; 
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§ 1º A comissão organizadora será formada pelos seguintes membros: 

 
I. Eulália de Oliveira; 

II. Jeanice Krapp; 

III. José Wilson Della Giustina; 

IV. Walfredo Schutel L. Furtado  

  

§ 2º Comissão será presidida pelo Sra. Eulália de Oliveira e terá como 

competência:  
 

I – Orientar e acompanhar a realização e resultados dos Encontros nas 
Localidades, CRAS, CREAS, e Centro de Integração Social;  

 

II – Preparar e acompanhar a operacionalização da Conferência Municipal dos 
direitos da pessoa idosa;  

 

III – Propor e encaminhar para aprovação da Plenária, materiais relativos a 
critérios de definição do número de Delegados(as), Projeto, Regimento, 

Metodologia, Divulgação, Organização e Composição a ser utilizada durante a 
Conferência Municipal/Regional dos direitos da pessoa idosa;  

 

IV – Organizar e coordenar a Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa; 

 

V – Promover a integração com as Unidades da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e da Cidadania, que tenham interface com o evento, para 
resolver eventuais pendências e tratar assuntos referentes a Conferência 

Municipal dos direitos da pessoa idosa;  

 

VI – Dar suporte técnico - operacional durante o evento; 

 

Art. 3º - Para operacionalização da Conferência Municipal dos direitos da pessoa 

idosa, a Comissão Organizadora contará com o apoio dos seguintes Órgãos:  
 

I – Federação Catarinense dos Municípios – FECAM  

II – Secretarias de Desenvolvimento Regional – SDRs  

III – Secretarias Executivas dos CMIs;  



 

 

                               
 

 

Lei no. 522 de 30.03.2007 

Fone: (047) 3444-5690           
____________________________________________________________________________________ 
 

 

 

Rua: Coronel Oliveira, 274 - Centro – São Francisco do Sul – SC CEP: 89.240-000 
E-mail: conselhos@saofranciscodosul.sc.gov.br  

                 

 

IV – Unidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da Cidadania 

– CRAS e CREAS;  

V – Secretarias Municipais da Saúde, Educação e Finanças;  

VI – Sindicato dos Trabalhadores Rurais;  

VII – Associações Comunitárias. 
 

Art. 4º - A Comissão Organizadora poderá contar, ainda, com colaboradores 
eventuais para auxiliar na operacionalização da Conferência Municipal dos direitos 

da pessoa idosa.  
 

Parágrafo Único. Consideram-se colaboradores eventuais as instituições e 
organizações governamentais ou de sociedade civil, da administração Pública ou 

de iniciativa privada, prestadoras de serviços de atendimento ao idoso, bem como 

consultores e convidados.  
 

Art. 5º - Esta Resolução entre em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

Walfredo Schutel L. Furtado  
Presidente do CMDI 

Resolução nº 005 de 30 de outubro de 2013 

 


